
 

 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº 005/2022 - MORADIA ESTUDANTIL DA UENP 

 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura vem, por meio deste, tornar público à comunidade 

acadêmica o EDITAL DE RESULTADO PROVISÓRIO para processo de Seleção de 

Estudantes dos Cursos de Graduação presencial para preenchimento das vagas da Moradia 

Estudantil. 

 
1. CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO PARA SELEÇÃO DE VAGA NO 

CAMPUS LUIZ MENEGHEL 

 

Candidatas à vaga feminina  COLOCAÇÃO 

Dianini Aparecida Souza Jesus 1º Lugar 

Ana Carolina Camilo da Silva 2º  Lugar 

Gabriele do Rosário Leme de Moraes  3º Lugar 

Gabrielle Kaline Santos Giope 4º Lugar 
 

Candidatos à vaga masculina 

Não houve inscritos 

 
2. CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO PARA SELEÇÃO DE VAGA 

NO CAMPUS CORNÉLIO PROCÓPIO 

 

Candidatos à vaga masculina COLOCAÇÃO 

João Gabriel Vilhena 1º Lugar 

Antunes Aleixo de Souza Junior 2º Lugar 

Carlos Eduardo Oliveira da Silva Desclassificado por não comparecer na entrevista 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO PARA SELEÇÃO DE VAGA 

NO CAMPUS JACAREZINHO 

 

Candidatos à vaga masculina COLOCAÇÃO 

Danilo Félix da Silva 1º Lugar 

 

 

 

Candidatas à vaga feminina COLOCAÇÃO 

Eduarda Lima Silva 1º Lugar 

Ana Beatriz Oliveira 2º  Lugar 

Thayna Nathaly de Lima 3º Lugar 

Thamires Ferreira de Souza Desclassificada por não comparecer na entrevista 

Mirelly Lais Benedicto Desclassificada por não comparecer na entrevista 

Candidatas à vaga feminina COLOCAÇÃO 

Maria Clara da Silva Vieira 1º Lugar 

Rita Gabriele de Godoi Lima 2º  Lugar 

Maria Vitória Pereira dos Santos 

Moraes Leal 

3º Lugar 

Letícia Maire Silva Santos Desclassificada  - item 4.3.4 do Edital 001/2022 



 

 

 

 

 

 

4. DO RECURSO  

4.1 O estudante, que desejar interpor recurso contra o Resultado Provisório da Avaliação 

socioeconômica e da classificação para o Programa de Moradia Estudantil poderá interpô-lo, 

via e-mail, em até 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação do resultado, no horário das 9:00 

às 16h30 por meio do endereço: diretoriacultura@uenp.edu.br  

4.2 O recurso deverá ser preenchido em formulário próprio disponível no Anexo III do Edital 

001/2022. 

4.3 A PROEC apreciará os recursos e divulgará por meio de Edital o resultado no período de 

02 (dois) dias úteis após o recebimento dos recursos.  

4.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem analisados no mérito.  

 

 

                                   Prof. Drª. Simone Cristina Castanho Sabaini de Melo  

                                  Pró-reitora de Extensão e Cultura  
                                   Assinado no original 

 

 

 

 

 

Jacarezinho, 03 de maio de 2022.
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